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Objeto: Aquisição de Veículos Automotores: Motocicletas, Ambulância, Van e Micro 
ônibus, para comporem a Frota da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal 
de Saúde de Catalão – Go, de acordo com as condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.  
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022 

(Processo Administrativo n.º 2022008184 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO - GO, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ sob o nº 03.532.661/0001-56, torna público que realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço 
por item, na forma da Lei n.º 10.520/2002, nos termos do Decreto n.º 10.024/2019, da 
Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei n.º 8.666/ 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
Data da Sessão e o Horário: 29/04/2022 às 9:00 horas. 
 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: 09:00 h. do dia 
29/04/2021 às 09:00 h. do dia 02/05/2022. 
 
Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso 
e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 
Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema Eletrônico. 
 
Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio 
eletrônico no endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico que promoverá a comunicação pela Internet, 
mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 
da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.comprasgovernamentais.gov.br, que terá dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar 
e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; 
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando `a autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver 
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
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processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 
homologação. 
 
O Edital estará disponível gratuitamente no Portal do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no Portal 
do Município de Catalão, no endereço eletrônico www.catalao.go.gov.br 
 

1. DO OBJETO  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de Veículos Automotores: Motocicletas, Ambulância, Van e 
Micro ônibus, para comporem a Frota da Secretaria Municipal de Saúde 
– Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, de acordo com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
1.2. A licitação será dividida em 06 (seis) itens avulsos, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem 
de seu interesse.  

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor valor para os itens, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. O valor máximo aceitável para a Contratação será de R$ 2.517.733,52 (dois 
milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e trinta e três reais e 
cinquenta e dois centavos). 
 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA QUE CUSTEARÁ AS DESPESAS: 
 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do 
Fundo Municipal de Saúde de Catalão (FMS), para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo: Manutenção Secretaria de Saúde – 04.0401.10.122.4029.4281-
449052 
Manutenção Bloco Média e Alta Complexidade AMB - 
04.0401.10.122.4029.2085-449052 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 
art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
 
4.2. A licitação para os itens n.º 01, 02, 03, 04, 05 e 06 apresentado no 
título 2 – Avaliação do Custo e Discriminação do Objeto do Termo de 
Referência – Anexo I do presente Edital será de concorrência ampla, para 
empresas de pequeno, médio e grande porte. 
 
4.3. Será permitido a participação de empresas pertencentes ao mesmo grupo 
econômico, filiais desde que atuem de forma autônoma, apresentando elementos 
comprobatórios de sua plena qualificação pessoal – personalidade jurídica, capacidade 
técnica e idoneidade financeira própria. 
 

4.3.1. Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um 
mesmo grupo econômico ou financeiro, que operam em conjunto, somente 
poderá apresentar uma única proposta de preços, estas propostas de preços 
não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go. 
 
4.3.2. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, as Empresas que tenham diretores, acionistas, ou 
representantes legais comuns e aquelas que dependam ou subsidiem 
econômica ou financeiramente a outra empresa. 

 
4.4. Não poderão participar desta licitação:  
 

4.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente;  
 
4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  
 
4.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
4.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993;  
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4.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação;  
 
4.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou 
coligação. O presente Edital não prevê as condições de participação de 
empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que 
as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade. Como o objeto 
pretendido é aquisição de bens, consignou-se a vedação acima;  
 
4.4.7. servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Secretaria 
Municipal de Saúde - Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, bem assim 
a Empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico; 
 
4.4.8. empresa ou instituição vinculada à Secretaria Municipal de Saúde – 
Fundo Municipal de Saúde de Catalão- Go. 

 
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
 
4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
 
4.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
 
4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
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4.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.  
 
5. DO CREDENCIAMENTO  
 
5.1. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos 
neste Pregão, que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, obtida no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
5.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 
Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do 
site www.comprasgovernamentais.gov.br.  
 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão.  
 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do Fundo Municipal de Saúde de Catalão 
- Go da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros.  
 
5.5. A representação do licitante far-se-á por meio de instrumento particular e/ou 
público de procuração com firma reconhecida em cartório, que comprove os 
necessários poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame em nome do 
proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do estatuto ou contrato social, ou instrumento 
específico no qual estejam expressos seus poderes para exercer e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
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5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
 

5.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com valor unitário e total do item, marca, modelo, fabricante, garantia, 
descrição detalhada do veículo (Conforme o modelo em anexo a esse 
Edital), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 
6.1.1. Os veículos ofertados deverão atender aos padrões técnicos exigíveis, 
devendo obedecer às normas específicas da ABNT e INMETRO, bem como 
aquelas dos órgãos governamentais próprios responsáveis pela fiscalização 
e/ou homologação do objeto, tais como: CONAMA, DETRAN, DENATRAN, 
CONTRAN, CTB e demais códigos, normas, leis e regulamentos aplicáveis a 
espécie. 
 
6.1.2.  É obrigatório a apresentação junto com a proposta de preços, o Manual 
do Fabricante ou Montadora, de Catálogos, Prospecto (em língua portuguesa) 
contendo as características técnicas do Veículo, indicando as peças que o 
compõe, suas funções, instruções de funcionamento, manutenção, enfim, 
todos os dados necessários para a sua devida análise por meio da equipe 
técnica. 

 
6.1.3. Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
  
6.1.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
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direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  
 
6.1.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.  
 
6.1.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas. 
 
6.1.7. Tanto o preço unitário, quanto o preço global deverá ser apresentado 
em moeda corrente nacional de forma unitária com aproximação de no 
máximo 02 (duas) casas decimais em algarismo. 
 
6.1.8. Não será aceita proposta com erros, rasuras, entrelinhas ou ressalvas e 
que não atendam o regramento previsto no Termo de Referência ou não 
estejam de acordo com o Modelo de Proposta em anexo ao Edital. 
 
6.1.9. Se na proposta a especificação estiver incompleta e na ausência de 
qualquer discordância da especificação prescrita neste Edital, será considerada 
igual à exigida, obrigando-se o proponente a executar o objeto de forma que 
atenda plenamente ao estabelecido no Termo de Referência, em anexo a este 
Edital. 
 
6.1.10. Prevalecerão os descritivos e as especificações de cada 
item apresentados neste Edital e seus anexos. 
 
6.1.11. Havendo discordância entre os preços unitário e total, prevalecerá o 
segundo, devendo o Pregoeiro proceder às correções caso necessário. 
 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas.  
 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
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6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  
 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta.  
 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances.  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
  
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item, valor 
total. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado.  
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
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7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  
 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação.  
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  
 

7.25.1. no país;  
 
7.25.2. por empresas brasileiras;  
 
7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País;  
 
7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 



Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

14 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
 

7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 
7.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo aceitável da contratação, desconto menor do que o mínimo 
exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
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8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do objeto ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta.  

 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade.  
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital.  
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor.  
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.  
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso.  
 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente.  
 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018.  
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9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia 
útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  
 
9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 
do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.  
 
9.2.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.  
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.  
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.  
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.  
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
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9.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação:  
 

9.8. Habilitação jurídica: 
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência;  
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;  
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização;  
 

 
9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:  
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  
 
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
 
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
 
9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  
 
9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira 
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9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria Certidão.  

 
9.11. Qualificação Técnica  
 

9.11.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar a 
qualificação técnica por meio de: 

 
9.11.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal.  

 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.  
 

9.16. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista da microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.  
 
9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
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9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
 
9.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital.  
 
9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá:  
 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal.  
 
10.1.2. conter CNPJ, razão social, a indicação do banco, número da conta e 
agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso.  
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
  
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
11. DOS RECURSOS  
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente.  
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito.  
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
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contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam.  
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.  
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados.  

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, por meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  
 
14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 
igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração.  
 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
 

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;  
 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos;  
 
14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
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14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, consulta prévia ao CADIN.  
 

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 
de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 
o seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.  
 
14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

 
14.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato.  
 
14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.  
 
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
 
18. DO PAGAMENTO  
 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
 

19.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  
19.1.2. apresentar documentação falsa;  
 
19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  
 
19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;  
 
19.1.5. não mantiver a proposta;  
 
19.1.6. cometer fraude fiscal;  
 
19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;  
 

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.  
 
19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
 

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
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19.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;  
 
19.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera 
e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
 
19.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  
 

19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;  
 
19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  
 
19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
 
19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
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19.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
19.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
19.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
 
19.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência.  
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.  
 
20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplsaude@catalao.go.gov.br ou protocolada no endereço da Secretaria Municipal de 
Saúde de Catalão – Go, eis: Rodovia BR-050, Km 278, s/n.º (prédio do antigo DNIT) – 
São Francisco, Cep n.º 75.707-270, Catalão – Goiás.  
 
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação.  
 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.  
 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 
cplsaude@catalao.go.gov.br. 
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20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 

20.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
  
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
  
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
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21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias e horários de expediente na Administração.  
 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
 
21.10. O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e www.catalao.go.gov.br, também 
no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, eis: Rodovia BR-050, 
Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-
Goiás, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas. 
 

21.10.1. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados no endereço da Secretaria Municipal de Saúde de 
Catalão – Go, eis: Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – 
São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás, nos dias úteis, no horário das 
08 horas às 16 horas. 

 
Catalão - GO, 06 de Abril de 2022. 

 
 

 
Edital elaborado por: MARA CAROLINA GODOI RODRIGUES 

Departamento de Licitações. 
Presidente da CPL do Fundo Municipal de Saúde. 

Município de Catalão. 
 
 

 
Edital aprovado por: VELOMAR GONÇALVES RIOS 

Secretário Municipal de Saúde de Catalão. 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Catalão. 

Município de Catalão. 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo tem por objeto a aquisição de veículos automotores e 

motocicletas, conforme especificações e quantidades estimadas constantes do 

subtópico 2.1 e nas condições estabelecidas neste Instrumento. 

 

2. AVALIAÇÃO DO CUSTO E DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

 

2.1. Os veículos, as especificações mínimas e as quantidades a serem adquiridas são 

os descritos na tabela abaixo: 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
UNID. QUANT. 

PREÇO 

MÉDIO 
UNIT. 

PREÇO 
MÉDIO 

TOTAL 

01 

VEÍCULO AUTOMOTOR DE 
PASSEIO – 0km (zero quilometro), ano 
de fabricação 2022, modelo 2022, na cor 
branca, flex, mínimo de 04 cilindros, 
motor mínimo 1.3, potência mínima de 
70cv, mínimo entre eixos 2.370mm, 
capacidade de 05 passageiros, 5 portas, 
câmbio mecânico, com 05 marchas a 
frente e 01 a ré, com ar condicionado, 
direção hidráulica ou elétrica, travas 
elétricas, com vidros elétricos dianteiros, 
com protetor de cárter, airbag duplo, 
freios ABS, porta malas com capacidade 
mínima de 280 litros, tanque de 
combustível com capacidade mínima de 
48 litros, rodas de aço mínimo aro 14 
polegadas com calotas, pneus 175/70, 
jogo de tapetes para motorista e 
passageiros película de controle solar 
instalada nos vidros laterais e traseiro 
conforme determina a lei e equipado 

Unid. 03 R$ 86.667,08 R$ 260.001,24 
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com os demais acessórios exigidos pelo 
CONTRAN, kit multimídia completo 
com alto falantes e tweeter nas portas 
com garantia de no mínimo 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 
Deve ser entregue com o Certificado de 
Registro do Veículo (CRV/CRVL) e 
emplacamento em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão. 

02 

MOTOCICLETA – 0km (zero 
quilometro), de fabricação nacional, ano 
de fabricação não inferior a 2022, 01 
(um) ano de garantia de fábrica cor 
predominante branca, com no mínimo 
as seguintes especificações técnicas: 
Motorização: mono cilindro 4 tempos; 
Refrigerado a ar; Com potência mínima 
de 12cv; 150 cilindradas; Suspensão: 
dianteira com garfo telescópico e 
traseira do tipo mono; Freios: dianteiro a 
disco com acionamento hidráulico e 
traseiro a tambor; Partida: elétrica; 
Câmbio: 05 (cinco) velocidades; Sistema 
de alimentação por injeção eletrônica. 
Equipada com baú de carga com 
capacidade para 80 litros, mata 
cachorro, antena anti-pipa e adesivo no 
baú contendo a logomarca da Prefeitura 
de Catalão. Deve ser entregue com o 
Certificado de Registro do Veículo 
(CRV/CRVL) e emplacamento em nome 
do Fundo Municipal de Saúde de 
Catalão 

Unid. 02 R$ 18.835,33 R$ 37.670,66 

03 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 
MICRO-ÔNIBUS -  0km (zero 
quilometro), ano de fabricação não 
inferior a 2022, com acessibilidade de 
acordo com as normas vigentes, 
capacidade para no mínimo 23 
passageiros, ar condicionado, sistema de 
TV vísivel para todos com kit 
multímidia, porta pacote, porta lado 
direito para embarque e desembarque, 
janelas com vidros móveis com 
guarnição, poltrona para motorista com 
deslocamento lateral, cinto de segurança 
abdominal para todas as poltronas, 
tomada de ar no teto com saída de 

Unid. 01 R$ 434.439,04 R$ 434.439,04 
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emergência acoplada, vidro vigia na 
traseira, iluminação interna, motor 
diesel com no mínimo 150 cv de potência 
e torque mínimo de 450 Nm(kgf.m), 
injeção eletrônica, mínimo de 05 
marchas a frente e 01 a ré, direção 
hidráulica ou elétrica, tacógrafo original 
de fábrica, freio a ar com ABS, suspensão 
dianteira e traseira com mola parabólica 
ou trapezoidais e amortecedores 
telescópicos, PTB mínimo de 7 
toneladas, tanque com capacidade 
mínima de 90 litros, kit multimídia 
completo com alto falantes e tweeter nas 
portas. Deve ser entregue com o 
Certificado de Registro do Veículo 
(CRV/CRVL) e emplacamento em nome 
do Fundo Municipal de Saúde de 
Catalão. 

04 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 
FURGÃO AMBULÂNCIA 1 MACA - 
simples remoção, tipo furgão original de 
fábrica, adaptado para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO, 0km (zero 
quilometro), ano de fabricação não 
inferior a 2022. Especificações técnicas 
mínimas: com capacidade de volume 
não inferior a 7 metros cúbicos no total; 
a Diesel; Equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados 
e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura 
da cabine e da carroceria será original, 
construída em aço. O painel elétrico 
interno deverá possuir 02 tomadas p/ 
12V (DC). As tomadas elétricas deverão 
manter uma distância mínima de 31cm 
de qualquer tomada de oxigênio. A 
iluminação do compartimento de 
atendimento deve ser de 02 tipos: 
natural e artificial - deverá ser feita por 
no mínimo 04 luminárias, instaladas no 
teto, com diâmetro mínimo de 150mm, 
em base estampada em alumínio ou 
injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação extrna deverá contar com 
holofote tipo farol articulado regulado 
manualmente na parte traseira da 
carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 

Unid. 02 R$ 308.615,23 R$ 617.230,46 
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180º na vertical. Deverá possuir 01 
sinalizador principal do tipo barra linear 
ou em formato de arco ou similar, com 
módulo único, 02 sinalizadores na parte 
traseira da ambulância na cor vermelha, 
com frequência mínima de 90 flashes 
por minuto quando acionado, com lente 
injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de LED. 
Sinalizador acústico com amplificador 
de potência mínima de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mínimo de 03 tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 
100 dB @13,8 Vcc; Sistema fixo de 
oxigênio (rede integrada) contendo: 01 
cilindro de oxigênio de no mínimo 16l. 
Em suporte individual, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, 
equipado com válvula pré-regulada p/ 
3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na 
região da bancada deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo 
venturi, com roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela 
ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfriamento/aquecimento. 
O compartimento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente 
deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sistema de ar 
condicionado, com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com 
mínimo de 26.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com 
no mínimo 1.900 mm de comprimento, 
com a cabeceira voltada para frente; com 
pés dobráveis, sistema escamoteável; 
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provida de rodízios, 03 cintos de 
segurança fixos que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. 
Acompanha: colchonete; Balaústre: 
deverá ter 02 pega-mão no teto do salão 
de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no 
mínimo 1 polegada de diâmetro, com 03 
pontos de fixação no teto, instalados 
sobre o eixo longitudinal do 
compartimento através de parafusos e 
com 02 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro. Piso: deverá 
ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Armário: armário em 
um só lado da viatura (lado esquerdo). 
As portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. 
Deverá possuir um armário tipo 
bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de 
50mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproximadamente 
1m de comprimento por 0,40m de 
profundidade, com uma altura de 
0,70m; Kit multimídia completo com 
alto falantes e tweeter nas portas. Com 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação. Deve ser 
entregue com o Certificado de Registro 
do Veículo (CRV/CRVL) e 
emplacamento em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão. 

05 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO 
AMBULÂNCIA 2 MACAS - simples 
remoção tipo furgão original de fábrica, 
0km, ano de fabricação não inferior a 
2022, adaptado para AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO. Especificações 
técnicas mínimas: com capacidade de 
volume não inferior a 10 metros cúbicos 
no total; VEÍCULO AUTOMOTOR 

Unid. 01 R$ 318.333,33 R$ 318.333,33 
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TIPO FURGÃO AMBULÂNCIA 1 
MACA - simples remoção, tipo furgão 
original de fábrica, adaptado para 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, 
0km (zero quilometro), ano de 
fabricação não inferior a 2022. 
Especificações técnicas mínimas: com 
capacidade de volume não inferior a 7 
metros cúbicos no total; a Diesel; 
Equipado com todos os equipamentos 
de série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN; A estrutura da cabine 
e da carroceria será original, construída 
em aço. O painel elétrico interno deverá 
possuir 02 tomadas p/ 12V (DC). As 
tomadas elétricas deverão manter uma 
distância mínima de 31cm de qualquer 
tomada de oxigênio. A iluminação do 
compartimento de atendimento deve ser 
de 02 tipos: natural e artificial - deverá 
ser feita por no mínimo 04 luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 150mm, em base estampada 
em alumínio ou injetada em plástico em 
modelo LED. A iluminação extrna 
deverá contar com holofote tipo farol 
articulado regulado manualmente na 
parte traseira da carroceria, com 
acionamento independente e foco 
direcional ajustável 180º na vertical. 
Deverá possuir 01 sinalizador principal 
do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, com módulo único, 02 
sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha, com 
frequência mínima de 90 flashes por 
minuto quando acionado, com lente 
injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de LED. 
Sinalizador acústico com amplificador 
de potência mínima de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mínimo de 03 tons distintos, 
sistema de megafone com ajuste de 
ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 
100 dB @13,8 Vcc; Sistema fixo de 
oxigênio (rede integrada) contendo: 01 
cilindro de oxigênio de no mínimo 16l. 
Em suporte individual, com cintas 
reguláveis e mecanismo confiável 
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resistente a vibrações, trepidações e/ou 
capotamentos, possibilitando receber 
cilindros de capacidade diferentes, 
equipado com válvula pré-regulada p/ 
3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na 
região da bancada deverá existir uma 
régua e possuir: fluxômetro, 
umidificador para O2 e aspirador tipo 
venturi, com roscas padrão ABNT. 
Conexões IN/OUT normatizadas pela 
ABNT. A climatização do salão deverá 
permitir o resfriamento/aquecimento. 
O compartimento do motorista deverá 
ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente 
deverá ser fornecido original do 
fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica um sistema de ar 
condicionado, com aquecimento e 
ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua 
capacidade térmica deverá ser com 
mínimo de 26.000 BTUs e unidade 
condensadora de teto. Maca retrátil, com 
no mínimo 1.900 mm de comprimento, 
com a cabeceira voltada para frente; com 
pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios, 03 cintos de 
segurança fixos que permitam perfeita 
segurança e desengate rápido. 
Acompanha: colchonete; Balaústre: 
deverá ter 02 pega-mão no teto do salão 
de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido 
traseira-frente do veículo. 
Confeccionado em alumínio de no 
mínimo 1 polegada de diâmetro, com 03 
pontos de fixação no teto, instalados 
sobre o eixo longitudinal do 
compartimento através de parafusos e 
com 02 sistema de suporte de soro 
deslizável, devendo possuir 02 ganchos 
cada para frascos de soro. Piso: deverá 
ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável, 
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impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Armário: armário em 
um só lado da viatura (lado esquerdo). 
As portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das 
mesmas durante o deslocamento. 
Deverá possuir um armário tipo 
bancada para acomodação de 
equipamentos com batente frontal de 
50mm, para apoio de equipamentos e 
medicamentos, com aproximadamente 
1m de comprimento por 0,40m de 
profundidade, com uma altura de 
0,70m; Kit multimídia completo com 
alto falantes e tweeter nas portas. Com 
garantia de no mínimo 12 (doze) meses 
contra defeitos de fabricação. Deve ser 
entregue com o Certificado de Registro 
do Veículo (CRV/CRVL) e 
emplacamento em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão. 

06 

VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO VAN 
COM ACESSIBILIDADE - 0km (zero 
quilometro). Especificações míninas:  
com 16 lugares (motorista e 
passageiros); Cor: branca; com acento 
adaptado para um cadeirante com 
bancos reclinável. Ano de 
fabricação/modelo: 2021/2022; Motor 
turbo, a diesel; Sistema ESP (Programa 
Eletrônico de Estabilidade); Freios ABS 
(autobloqueio de freios) e EBD 
(distribuição eletrônica da força da 
frenagem); Direção hidráulica; Caixa de 
câmbio manual de 06 (seis) marchas a 
frente e 01 ré; Suspensão dianteira com 
conjuntos de molas parabólicas, com 
amortecedores hidráulicos de duplo 
efeito e barra estabilizadora, suspensão 
traseira rígido com molas parabólicas, 
com amortecedores; Bancos de 
passageiros reclináveis, com cintos de 
segurança retráteis; Poltrona do 
motorista com regulagem de altura 
(pneumático-hidráulica) e cinto de 
segurança de 03 pontas; Vidro dianteiro 
elétrico; Ar condicionado com saídas 
traseiras; Tacógrafo digital; Faróis de 
neblina; Alarme sonoro de advertência 

Unid. 03 R$ 283.352,93 R$ 850.058,79 
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de luzes acesas; Retrovisores externos 
com dupla visão; Retrovisores externos 
com regulagem elétrica; Airbag 
condutor; Barra de proteção lateral nas 
portas; Chave com comando de 
travamento a distância por 
radiofrequência; Iluminação lateral 
externa; Protetor do cárter do motor e da 
caixa de câmbio; Retrovisores externos 
com setas de direção integradas; 
Computador de bordo; Sensor e câmera 
de ré; Porta lateral corrediça; Som com 
entrada USB rádio FM/AM com alto 
falantes; Travas elétricas em todas as 
portas; Roda aro 16; Insulfilme de 
acordo com o autorizado pela legislação. 
Deve ser entregue com o Certificado de 
Registro do Veículo (CRV/CRVL) e 
emplacamento em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão. 

 
2.2. A descrição acima apresentada de TODOS os itens são as ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS que serão aceitas por este órgão contratante. Porém, nada impedirá que as 

licitantes apresentem outros veículos de características semelhantes ou até superiores 

aos aqui especificados, desde que sejam mantidas as exigências conceituais de padrão, 

desempenho e funcionalidade da solução, devendo, OBRIGATORIAMENTE, sob 

pena de desclassificação, registrar este fato em sua proposta. Contudo, poderão estas 

licitantes terem os seus veículos rejeitados pelo corpo técnico responsável pela compra 

e que estará presente na sessão, seja por incompatibilidade do objeto ofertado com as 

exigências deste Termo de Referência ou pela escassez de informações dos mesmos; 

2.2.1. As licitantes deverão encaminhar toda a documentação técnica e 

explicações que permitam a manifestação fundada e conclusiva sobre a 

equivalência ou superioridade da solução divergente. 

2.3. A Administração fornecerá o layout da logomarca referida no item 02, em 

formato CorelDRAW ou outro compatível, sendo o mesmo condizente com a 

logomarca adotada pela Prefeitura Municipal de Catalão-GO. Os serviços de confecção 

da logomarca deverão manter padrão de impressão de alta qualidade, especialmente 

quanto ao formato, cores, tamanho e tipo de adesivo, tamanho e tipo de letra, de 
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acordo com os layouts fornecidos pela Administração. 

2.4. O custo estimado da presente contratação foi apurado pela Diretoria de 

Compras e Suprimentos do Fundo Municipal de Saúde, em consulta ao Banco de 

Preços – compras governamentais – domínio amplo, e junto a empresas especializadas 

do ramo, fundamentado no Relatório de Cotação e nos orçamentos acostados aos 

autos, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 e o Acórdão Consulta nº 00032/2017 do 

TCM-GO. 

2.5. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos desta aquisição, a exceção 

dos objetos constantes dos itens 04, 05 e 06, são oriundos dos Governos Federal e 

Estadual, transferidos na modalidade fundo a fundo, nos termos dos Processos, 

Propostas – Recursos de Emendas Parlamentares e Portarias de habilitação, com 

contrapartida do Município, conforme discriminados na tabela abaixo: 

PROCESSO 
PROPOSTA –  

EMENDA 
PARLAMENTAR 

VALOR 
R$ 

PORTARIA SAES E MS 

202100010009120 1198/2020 150.000,00 1.479/2021 – SES 

202100010009120 03532.661000/1200-04 R$ 50.000,00  959/2020 – MS/GM 

25000.227526/2018-01 03532.661000/1180-03 R$ 242.000,00 3.195/2018 – MS/GM 

Contrapartida do Município de Catalão 290.110,94 ############ 

 

2.5.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos referentes a 

aquisição dos objetos constantes dos itens 04, 05 e 06 são oriundos exclusivamente 

do Governo Municipal.  

2.5.2. Para a Prestação de Contas dos recursos transferidos na modalidade 

Fundo a Fundo o município deverá observar a Seção II, do Capítulo IX, da Lei 

Estadual nº 17.982/2012, bem como o artigo 18 da Portaria nº 526/2019 – SES/GO. 

2.6. Consoante o valor unitário e valor global demonstrados no MAPA DE 

APURAÇÃO DE COTAÇÕES DE PREÇOS anexado aos autos, considerando a média 

aritmética de preços de cada item, o custo MÁXIMO ACEITÁVEL para a contratação 

é de R$ 2.517.733,52 (dois milhões, quinhentos e dezessete mil, setecentos e trinta e 

três reais e cinquenta e dois centavos). 
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3. O PROCEDIMENTO SE DARÁ PELA AMPLA CONCORRÊNCIA 

3.1. O Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO decide pela não adoção das cotas, 

demonstrando-se nos autos por meio do Estudo Técnico Preliminar, elaborado 

especificamente para tais aquisições, de que o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno porte, por meio da 

aplicação das cotas exclusiva e reservada para microempresas e empresas de 

pequeno porte não é capaz de alcançar os objetivos previstos, não sendo vantajoso 

para o Fundo Municipal de Saúde de Catalão. 

3.2. Não obstante a decisão acima apresentada, será aplicado o tratamento favorecido 

(direito ao desempate e prazo especial para a regularização fiscal) às entidades de 

menor porte, caso essas apresentem propostas iguais ou de até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada e apresentada por entidade de médio ou 

grande porte. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ITENS QUE COMPÕEM O OBJETO 

 

4.1. Os veículos objeto deste Termo serão adquiridos em estrita obediência às 

especificações e quantidades descritas na Tabela constante do subtópico 2.1 acima, não 

podendo, sob hipótese alguma, serem fornecidos fora das especificações ou com 

especificações inferiores as aprovadas pela Administração ou que não atendam as 

funcionalidades para as quais e destinam.  

4.2. Os veículos ofertados deverão atender aos padrões técnicos exigíveis, devendo 

obedecer às normas específicas da ABNT e INMETRO, bem como aquelas dos órgãos 

governamentais próprios responsáveis pela fiscalização e/ou homologação do objeto, 

tais como: CONAMA, DETRAN, DENATRAN, CONTRAN, CTB e demais códigos, 

normas, leis e regulamentos aplicáveis a espécie. 

4.3. Deverão ser fornecidos apenas veículos NOVOS (ZERO QUILOMETRO), sem 

sinais de violação e/ou avaria. 

4.4. Os veículos ofertados deverão atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se espera, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
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8.078/90), devendo ser observado principalmente a prescrição contida no seu art. 39, 

VIII. 

4.5. Os veículos devem vir acompanhados de Manual do Fabricante ou Montadora 

com as características técnicas. Se o veículo for importado (MERCOSUL) o Manual do 

Fabricante ou Montadora deverá ser apresentado com a devida tradução para a língua 

portuguesa por tradutor oficial, além de declaração de que os veículos ofertados 

possuem todas as certificações e compatibilidades exigidas neste Termo de Referência. 

4.6. Desta forma, não serão aceitos, em hipótese alguma, veículos com modulação, 

ou seja, que sofreram transformações ou adaptações em suas configurações originais 

apenas para atender a este Termo, veículos expostos a desgastes excessivos, utilizados 

em feiras, exposições, mostruários ou em situações similares que possam comprometer 

a sua qualidade e eficiência, reutilizados, de mercado paralelo ou de origem duvidosa, 

reservando-se a Administração o direito de solicitar documentos que possam 

comprovar a sua autenticidade e origem. 

4.7. Destaca-se, ainda, que as especificações técnicas dos veículos a serem 

adquiridos atendem as condições elencadas no Plano de Trabalho homologado pela 

Portaria nº 1.479/2021 e nas Propostas habilitadas pelas Portarias nº 959/2020 e 

3.195/2018 anexadas aos autos, para a aquisição de veículos destinados ao transporte 

sanitário eletivo de usuários para a realização de procedimentos de caráter eletivo no 

âmbito do SUS e de profissionais da saúde envolvidos no combate ao mosquito aedes 

aegypti e ao vetor da doença de Chagas, bem como no atendimento ao serviço DISK 

DENGUE. 

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

5.1. O critério de julgamento das propostas será o de Menor Preço por Item, 

respeitado o valor máximo unitário de cada item da Tabela de Avaliação do Custo 

(subtópico 2.1). 

5.2. Como critério de tratamento diferenciado e simplificado concedido as 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei 
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Complementar nº 123/06 e suas alterações, fica estabelecido a adoção do empate ficto 

previsto no art. 44 da citada Lei. 

 

6. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

 

6.1. A adjudicação será realizada POR ITEM. 

 

7. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1. O Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO, com a finalidade de garantir a 

execução dos eventos significativos que acontecem no âmbito de suas atribuições, 

levando em consideração a natureza da demanda institucional, necessita da aquisição 

de veículos automotores e motocicletas para o transporte sanitário eletivo de usuários 

para a realização de procedimentos de caráter eletivo no âmbito do SUS e de 

profissionais da saúde (DECOVE) que necessitam se deslocar em ações de combate ao 

mosquito Aedes Aegypti e ao vetor da doença de Chagas nas áreas urbanas, distritos 

e zona rural de Catalão. 

7.2. O transporte sanitário eletivo, neste caso, é motivado pela distância entre 02 

(dois) distritos – Santo Antônio do Rio Verde dista 80km e Pires Bela 30km da sede do 

Município, sendo que o transporte será realizado diariamente, de forma rápida e 

humanizada, transportando entre 10 a 20 pacientes para vários tipos de atendimentos 

eletivos laboratoriais, radiológicos, consultas especializadas, retornos e consultas, 

cirurgias eletivas, dentre outros. 

7.3. O Departamento de Combate à Vetores – DECOVE, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, possui 02 (duas) picapes Fiat Strada, 01 (um) veículo utilitário 

Kombi e 03 (três) motocicletas, configurando-se uma frota que não atende a grande 

demanda do nosso município, que além de atender a área urbana necessita também 

atender aos distritos de Pires Belo e Santo Antônio do Rio Verde e toda a extensão da 

zona rural. 
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7.4. A aquisição destes veículos visa dar condições aos profissionais da saúde para 

realização do trabalho, com auxílio no deslocamento das equipes de trabalho 

antivetorial e de combate, proporcionando as condições ideais para realização do 

trabalho de campo e o desenvolvimento de ações que visam dar maior qualidade de 

vida a população, tais como: ações de combate focal eliminando depósitos e criadouros 

do mosquito Aedes Aegypti, combate costal com a utilização de bombas costais, 

realização de fumacês nos casos positivados pelas notificações e manejo ambiental. 

7.5. Os veículos também são fundamentais para o atendimento ao serviço DISK 

DENGUE, onde a população é atendida prontamente pelo telefone de denúncias do 

departamento. 

7.6. Desta forma, visando a melhoria do transporte sanitário eletivo e dotar o 

Departamento de Combate a Vetores de condições adequadas de trabalho, 

considerando a demanda atual, o município de Catalão, através da Secretaria 

Municipal de Saúde, buscou parceria financeira com a Secretaria de Estado de Saúde 

e o Ministério da Saúde, por meio de emendas parlamentares, para a aquisição desses 

novos veículos, obtendo, através da Portaria nº 1.479/2021-SES-GO, Portaria nº 

959/2020 e 3.195/2018 do Ministério da Saúde, os recursos financeiros necessários 

para esta aquisição. 

7.7. Em face do todo exposto, justificamos a necessidade da aquisição pleiteada. 

 

8. DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DE QUANTIDADES 

 

8.1. A quantidade dos veículos especificados neste Termo foram definidos a partir 

das informações apresentadas pela Coordenação de Frotas e pelo Departamento de 

Combate a Vetores, ambos da Secretaria Municipal de Saúde, sendo, diante da 

demanda atual, o necessário para o transporte sanitário eletivo de pacientes usuários 

do SUS e de profissionais da saúde (DECOVE) que necessitam se deslocar em 

atendimento médico e em ações de combate ao mosquito Aedes Aegypti, ao vetor da 

doença de Chagas nas áreas urbanas, distritos e zona rural de Catalão, 

respectivamente, somando-se a frota de veículos já destinados a realização desses 
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serviços. 

8.2. Há que se ressaltar, ainda, que a quantidade de veículos solicitados é o que 

consta do Plano de Trabalho homologado por Portaria da Secretaria Estadual de 

Saúde, bem como nas Propostas habilitadas por Portarias do Ministério da Saúde, as 

quais determinaram a transferência de recursos financeiros na modalidade Fundo a 

Fundo ao município de Catalão para este fim, conforme discriminado no subtópico 2.7 

deste Termo. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

9.1. Os veículos a serem adquiridos possuem padrão de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

no mercado, enquadrando-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos 

do art. 1º, parágrafo único da Lei nº 10.520/02, sendo possível a realização do 

procedimento na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

 

10. JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DA MODALIDADE DE PREGÃO NA 

FORMA ELETRÔNICA  

 

10.1. A adoção da modalidade de Pregão justifica-se quando da aquisição de bens e 

serviços comuns – entendidos como aqueles que cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais no mercado, tipo menor preço, podendo a Administração adotar a forma 

eletrônica, conforme o disposto no Art. 1º e no Art. 2º, § 1º da Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, in verbis: 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a licitação na modalidade de 
pregão, que será regida por esta Lei. 

 

Art. 2º - VETADO. 
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§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação, 
nos termos de regulamentação específica. 

 

 

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS LICITANTES E CONDIÇÃO 

ESPECÍFICA DA PROPOSTA 

 

11.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica as licitantes deverão 

apresentar as seguintes documentações: 

11.1.1. Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a aptidão da licitante 

para o fornecimento de veículos em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado de 

capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

11.2. Condição específica da Proposta: 

11.2.1. Como condição especifica da Proposta será exigido das licitantes, 

apresentar a descrição completa do objeto ofertado com catálogo ou prospecto ou 

ficha técnica do veículo em português brasileiro, com descrição detalhada do 

modelo, marca/modelo, dimensões, características, especificações técnicas e 

outras informações que possibilitem a avaliação da Equipe Técnica; 

11.2.1.1. No caso de catálogo com diversos modelos, a licitante deverá 

identificar qual a marca/modelo que está concorrendo na licitação; 

11.2.1.2. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de 

composição, será aceita Declaração do Fabricante ou Distribuidor, 

descrevendo a especificação ausente no prospecto, contendo, inclusive, a 

afirmação do compromisso de entrega do bem na forma declarada.  

11.2.2. Não será admitida a mera transcrição do Descritivo Técnico do Termo de 

Referência, sem a descrição fiel do bem a ser ofertado, sob pena de desclassificação 

da proposta. 
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12. DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

12.1. O recebimento dos veículos será realizado por servidor competente e a 

fiscalização pelo cumprimento das normas referentes a entrega dos mesmos 

(quantidades, marca/modelo, fabricante ou montadora, características, respeito de 

prazos, enfim, previsões contidas neste Termo e no Edital de Convocação) de inteira 

responsabilidade do Fiscal indicado mediante Portaria oportunamente anexada aos 

autos, devendo ser retirados integralmente, pelo sistema de requisição, através de 

Ordens de Fornecimentos, devendo ser entregues imediatamente e de forma integral, 

pelo sistema de requisição, através de Ordens de Fornecimento emitida pelo 

Contratante, devendo ser entregues no prazo MÁXIMO DE ATÉ 120 (CENTO E 

VINTE) DIAS CORRIDOS, contados da solicitação formal. 

12.2. Os prazos serão contados a partir da requisição escrita, emitida por órgão 

competente do Contratante. 

11.3. Os veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde, junto a 

Coordenação de Frotas, localizada na BR-050, Km 278 – Bairro São Francisco, CEP. 

75.707-270, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expediente, compreendido 

das 08h às 11h e das 13h às 16h., ou na sede e horário de expediente da Contratada. 

12.4. Os veículos serão fornecidos com 02 (duas) chaves de funcionamento (chaves 

de ignição) para cada veículo e Certificado e Registro e Licenciamento de Veículo – 

CRLV e emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO, tudo 

às expensas da Contratada, com os manuais de manutenção, revisão e garantia do 

fabricante e/ou montadora, bem como a rede de assistência técnica autorizada. 

12.5. Os veículos deverão ser entregues dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos neste Termo de Referência, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação pertinente, devendo a Contratada adotar todas 

as medidas preventivas no sentido de se minimizar acidentes ou danos que venham a 

comprometer a integridade, qualidade e eficiência dos mesmos. 
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12.6. Da Garantia do Bem e da Assistência Técnica: 

12.6.1. O prazo de garantia dos veículos não poderá ser inferior a 12 (doze) 

meses, contados da data de emissão do termo de aceite definitivo do mesmo, 

independente de quilometragem, para peças com defeito de fábrica ou danificadas 

em consequência de falhas estruturais. Estão excluídas da garantia as peças que 

necessitem serem substituídas por desgaste normal de uso, itens de manutenção e 

peças substituídas a título de manutenção preventiva; 

12.6.2. Para manutenção da garantia, dentro do prazo da sua vigência, as 

revisões de manutenção deverão ser efetuadas na rede de assistência técnica 

autorizada e conforme manual do fabricante; 

12.6.3. Durante o prazo de garantia do fabricante e/ou montadora, se o veículo 

apresentar vícios, defeitos ou incorreções, deverá ser reparado ou corrigido no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, sem ônus para o Contratante; 

12.6.4. O reparo ou correção de que trata o subtópico anterior deverá ser feito 

em assistência técnica autorizada do fabricante e/ou montadora, na cidade mais 

próxima do Contratante, sendo que o transporte do veículo ocorrerá por conta da 

Contratada; 

12.6.5. As substituições de peças e a mão de obra, quando das revisões em 

garantia, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos da 

legislação vigente e subsidiárias; 

12.6.6. Se o veículo, no período de 90 (noventa) dias, contados do recebimento 

definitivo, apresentar defeito sistemático de fabricação, devidamente comprovado 

pela frequência de manutenções corretivas realizadas na rede de assistência 

técnica autorizada do fabricante e/ou montadora, constatado a sua condição de 

defeito de fábrica de caráter incorrigível atestado por técnicos da Contratada ou 

do Contratante, através de Laudo Técnico, deverá ser substituído no prazo de no 

máximo 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última 

manutenção corretiva realizada pela assistência técnica autorizada, dentro do 

período supracitado. 

12.7. Os veículos serão recebidos: 
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12.7.1. PROVISORIAMENTE, a partir da entrega, para fins de verificação da 

conformidade dos mesmos com as especificações deste Termo e da Proposta, e 

aferição da quantidade com o solicitado, no prazo de 3 (três) dias úteis; 

12.7.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade e quantidade 

com as especificações deste Termo e da Proposta, e com a aferição da qualidade e 

eficiência, no prazo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório; 

12.7.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subtópico anterior não 

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.8. Ocorrendo a rejeição dos veículos, no todo ou em parte, a Contratada deverá 

substituí-los no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, se estes apresentarem defeito 

de fabricação ou divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às 

especificações constantes deste Termo e do instrumento convocatório, 

independentemente da quantidade rejeitada, sendo que o ato de seu recebimento não 

importará a sua aceitação, que conforme sua natureza, somente se consumará com o 

aceite definitivo do Contratante, observado as condições estabelecidas para o 

fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas 

estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações; 

12.9. No caso de rejeição de veículo ou entrega em quantidade inferior à solicitada, a 

Contratada deverá também, IMEDIATAMENTE, ou no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, responsabilizar-se pelo novo fornecimento, complementação ou solução do 

problema, podendo, inclusive, indicar outro local para o fornecimento, devidamente 

licenciado pelas autoridades competentes, desde que o veículo seja da mesma marca, 

fabricante, modelo, tipo e valor, em situação justificada e aprovada pela 

Administração, tudo as suas expensas e responsabilidades, sob pena da aplicação das 

penalidades legais cabíveis. Caso esse prazo revele-se insuficiente, por razões diversas, 

caberá à Contratada solicitar um prazo maior, justificando formalmente o motivo da 

dilação de prazo. 

12.10. Após o 5º (quinto) dia de atraso, os veículos poderão, a critério do Contratante, 

não mais serem aceitos, configurando-se a inexecução total do contrato, com as 
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consequências previstas em lei e neste Termo de Referência. 

12.11. A Contratada deverá verificar junto aos seus 

fornecedores/fabricantes/montadoras dos veículos ofertados, a disponibilidade e 

prazos de entrega dos mesmos, não podendo alegar, a posteriori, problemas de 

fornecimento e/ou impossibilidade de aquisição como motivos que justifiquem 

atrasos no fornecimento. 

12.12. Havendo alguma situação extraordinária, com exceção da situação constante do 

subtópico acima, devidamente justificada pela Contratada, de que não poderá fornecer 

os veículos solicitados no prazo fixado no subtópico 11.1, este prazo poderá ser 

dilatado e concedido ao fornecedor, um lapso temporal maior, desde que o 

fornecimento do veículo em específico não seja de extrema urgência ao Contratante. 

12.13. Fica expressamente proibido o fornecimento dos veículos objeto deste Termo, 

no âmbito da sua execução, para órgãos não pertencentes ou vinculados ao 

Contratante e/ou sem a anuência expressa deste. 

12.14. Fica vedado o substabelecimento do fornecimento contratado, salvo em 

situações justificadas e aprovadas pelo Contratante. Neste caso, a Empresa indicada 

deverá atender todas as condições exigidas no contrato e a nota fiscal deverá ser 

emitida pela Contratada e não pela substabelecida. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

13.1. São obrigações do Contratante, além das obrigações legais: 

13.1.1. Receber os veículos nos prazos e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos 

recebidos com as especificações constantes deste Termo de Referência e da 

Proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento dos mesmos; 

13.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos que a Contratada entregar fora 

das especificações deste Termo de Referência e da Proposta de Preços; 
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13.1.4. Devolver os veículos, no todo ou em parte, caso não atendam as 

exigências deste Termo, devendo a Contratada fazer a respectiva reposição; 

13.1.5. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a entrega dos 

veículos de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo das 

entregas efetuadas; 

13.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com o fornecimento contratado, bem como sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas nos veículos fornecidos, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

13.1.7. Acompanhar e fiscalizar, por servidor previamente designado, a 

execução do contrato, o fornecimento, a qualificação e aferição dos veículos 

entregues; 

13.1.8. Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente as parcelas 

de compras dos veículos efetivamente entregues, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

13.1.9. Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado 

pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais; 

13.1.10. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos, subordinados ou colaboradores. 

13.1.11. Solicitar, a qualquer tempo, cópia de todo e qualquer documento que 

ateste a regularidade da Contratada; 

13.1.12. Aplicar as sanções administrativas previstas neste Termo, no contrato e 

na legislação vigente. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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14.1. São obrigações da Contratada, além das obrigações legais: 

14.1.1. Fornecer os veículos contratados em estado de ZERO QUILOMETRO 

(veículos novos), livres de quaisquer ônus, observando rigorosamente as 

especificações, prazos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e na 

Proposta de Preços da Contratada e aprovados pela área técnica do Contratante e 

aceitos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

14.1.2. Fornecer os veículos sem avarias, dentro dos padrões e normas técnicas 

brasileiras vigentes, em condições ideais de uso, observando-se rigorosamente as 

características aprovadas pelo Contratante; 

14.1.3. Fornecer, as suas expensas, 02 (duas) chaves de funcionamento (chaves de 

ignição) para cada veículo e Certificado e Registro e Licenciamento de Veículo – 

CRLV e emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO, 

bem como o manual de operação, manutenção, revisão e de garantia do fabricante, 

e a rede de assistência técnica autorizada, todos em versão em português; 

14.1.4. Prestar serviços de assistência técnica gratuita, bem como reparar ou 

corrigir, durante o prazo de vigência da garantia do fabricante e/ou montadora, o 

veículo que apresentar vícios, defeitos ou incorreções de fábrica, sem ônus para o 

Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. As trocas de peças 

oriundas dos reparos ou correções que se fizerem necessários nesse período só 

poderão ser efetuadas utilizando exclusivamente peças novas e originais com as 

especificações do fabricante e/ou montadora ou de desempenho iguais ou 

superiores, devidamente comprovado, as utilizadas na fabricação do veículo; 

14.1.5. Entregar os veículos contratados na Secretaria Municipal de Saúde, junto 

a Coordenação de Frotas, localizada na BR-050, Km 278 – Bairro São Francisco, 

CEP. 75.707-270, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expediente, 

compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h., ou na sede e horário de expediente 

da Contratada; 

14.1.5.1. Em caso de entrega por parte da Contratada na sede do Contratante, 

e sendo necessário o transporte dos veículos, o mesmo deverá ser efetuado em 

veículo apropriado, garantindo a conservação, integridade e a qualidade dos 
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mesmos, obedecido as normas vigentes; 

14.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, de acordo 

com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). 

O dever previsto nesta alínea implica na obrigação de, a critério do Contratante, 

substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos definidos neste 

Instrumento, o veículo com avaria ou defeito; 

14.1.7. Submeter ao Contratante os veículos fornecidos, à qual caberá o direito de 

recusa, caso não estejam de acordo com o especificado neste Termo e na Proposta 

de Preços da Contratada, sendo que a inobservância destas condições implicará 

em recusa formal, estando sujeita às penalidades previstas neste Termo de 

Referência e na legislação pertinente em vigor, sem que caiba qualquer tipo de 

reclamação por parte da inadimplente; 

14.1.8. Fornecer, às suas expensas, os veículos que vierem a ser recusados, 

independentemente da quantidade rejeitada, observando as condições 

estabelecidas para o fornecimento, conforme disposto neste Termo; 

14.1.9. Alertar seus empregados acerca da boa conduta, principalmente no 

tocante à disciplina e discrição na sessão de julgamento da licitação e no ato de 

entrega dos veículos; 

14.1.10. Não transferir por qualquer forma, os direitos e obrigações que o contrato 

lhe atribui, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

14.1.11. Não se pronunciar em nome do Contratante, inclusive junto a órgãos de 

imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos à atividade do mesmo, guardando 

sigilo absoluto quanto a quaisquer informações obtidas do Contratante em 

decorrência da execução do contrato, bem como não divulgar ou reproduzir 

quaisquer documentos, instrumentos normativos e materiais encaminhados pelo 

Contratante; 

14.1.12. Não utilizar o nome do Contratante, ou sua qualidade de fornecedor para 

o mesmo, em qualquer forma de divulgação de suas atividades, tais como: cartões 

de visita, anúncios, impressos ou qualquer outro tipo de propaganda; 

14.1.13. Ressarcir toda e qualquer quantia que for efetivamente paga pelo 



Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

54 

Contratante, constatado que em decorrência de ato ou fato culposo e/ou doloso 

dos prestadores de serviços, empregados ou colaboradores da Contratada; 

14.1.14. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os veículos objeto do contrato. 

Fica, desde logo, convencionado que o Contratante poderá descontar, de qualquer 

crédito da Contratada, a importância correspondente a eventuais pagamentos 

dessa natureza, que venha a efetuar por imposição legal; 

14.1.15. O Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar cópia de todo e 

qualquer documento que ateste a regularidade da Contratada; 

14.1.16. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua 

atividade empresarial, bem como satisfazer, às suas expensas, todas e quaisquer 

exigências legais decorrentes da execução do contrato; 

14.1.17. A Contratada é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva 

responsável por seus empregados ou prestadores de serviços, afastado o 

Contratante, em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, 

trabalhista, comercial, civil, penal, administrativa e previdenciária que incidam 

sobre o fornecimento ou sobre o contrato firmado pela Contratada; 

14.1.18. A Contratada assume inteira responsabilidade por todos e quaisquer 

danos provocados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de atos comissivos e 

omissivos, praticados por seus sócios, associados, integrantes não sócios, 

empregados, representantes, prestadores de serviços ou colaboradores, por culpa, 

dolo, negligência ou imprudência, procedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados da comprovação de sua responsabilidade, o ressarcimento ou 

indenizações cabíveis a preços atualizados. Caso não o faça dentro do prazo 

estipulado, o Contratante reserva-se o direito de descontar dos pagamentos 

devidos o valor do ressarcimento, sem prejuízo de outras sanções legalmente 

previstas; 

14.1.19. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo bom comportamento de seus 

empregados, prepostos, subordinados ou colaboradores e, ainda, por quaisquer 

prejuízos que estes venham a causar ao Contratante ou a terceiros na execução do 
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contrato; 

14.1.20. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho decorrentes da 

execução do contrato de que venham a ser vítimas seus empregados ou 

colaboradores; 

14.1.21. Credenciar, junto ao Contratante, um representante para prestar 

esclarecimentos e atender a todas as solicitações necessárias para boa execução do 

contrato, bem como informar e-mail e número de telefone celular para contatar 

diretamente este representante quando necessário; 

14.1.22. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo 

Contratante, atendendo prontamente todas as reclamações; 

14.1.23. Cumprir as orientações do Fiscal e do Gestor do contrato; 

14.1.24. Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios na 

execução do contrato; 

14.1.25. Comunicar, por escrito, ao Contratante, imediatamente após o fato, toda e 

qualquer irregularidade ou anormalidade verificada no decorrer da execução do 

contrato; 

14.1.26. Informar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

que antecede a data da entrega dos veículos, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.1.27. Caso a Contratada não tenha condições operacionais de fornecer os 

veículos conforme solicitado pelo órgão responsável do Contratante, deverá arcar 

com o referido fornecimento, sob suas expensas e mantendo o valor de sua 

proposta, mesmo que tenha que subempreitar a outro estabelecimento; 

14.1.28. Comunicar ao Contratante, imediatamente, caso fortuito ou de força 

maior, fato de terceiro, fato do príncipe ou fato da administração, que 

eventualmente venha a prejudicar o adimplemento de suas obrigações, 

apresentando documentos comprobatórios em até 5 (cinco) dias consecutivos, a 

partir da data de sua ocorrência, sob pena de não ser considerado para afastamento 

ou redução da responsabilidade civil e administrativa; 
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14.1.29. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação; 

14.1.30. Implantar as medidas corretivas exigidas pela fiscalização do contrato, 

não atrasando ou negligenciando a sua execução; 

14.1.31. Não dar causa, por culpa ou dolo, à rescisão contratual; 

14.1.32. Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, 

sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

14.1.33. Emitir Nota Fiscal de venda, destacando no campo descrição, o número 

da nota de empenho ou da ordem de fornecimento a que se refere, o número do 

contrato, o valor dos veículos fornecidos, o domicílio bancário do fornecedor 

(nome do banco, nome e número da agência e da conta corrente/poupança) e os 

valores de retenção dos tributos federais, quando for o caso; 

14.1.34. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no 

endereço, dados cadastrais e bancários, representantes, sócios e outros julgáveis 

pertinentes e necessários à boa execução do contrato; 

14.1.35. Aceitar, nos termos do art. 65 § 1º, da Lei 8.666/93, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor do contrato. 

 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica e/ou ordem 

de pagamento/cheque nominal, após a efetiva entrega dos veículos, mediante a 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, emitida em conformidade com o instrumento 

contratual ou Nota de Empenho, sem rasuras, informando os veículos e os 

quantitativos entregues, devendo a mesma ser atestada (contendo data, hora, nome 

completo e documento de identificação) pelo fiscal do contrato. 

15.2. Os pagamentos serão efetuados em ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, contados a partir 

da apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em 
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condições de liquidação de pagamento e não haja fator impeditivo provocado pela 

Contratada, referente a entrega efetiva de cada parcela de compra. 

15.3. As Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser emitidas em acordo com o estabelecido 

no contrato. 

15.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Saúde 

de Catalão-GO, CNPJ nº 03.532.661/0001-56, com sede administrativa às margens da 

BR-050, Km 278 (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, Catalão-GO, CEP. 

75.707-270. 

15.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade 

perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada 

e de regularidades perante a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do Trabalho (CNDT), mediante respectivas 

certidões negativas. 

 

16.DO CRITÉRIO DE REAJUSTE DE PREÇOS 

 

16.1. O critério de reajuste deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 

admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data 

do adimplemento de cada parcela. 

 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

17.1. O contrato, bem como o fornecimento contratado, será acompanhado e 

fiscalizado por servidor designado pelo Contratante, permitida a assistência de 

terceiros, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a sua 

execução, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos 

observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas (art. 67, 
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parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93). 

17.2. O Fiscal do contrato deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da sua execução e do fornecimento, observando durante 

a sua vigência se as obrigações assumidas pela Contratada estão sendo cumpridas. 

17.3. A fiscalização por parte do órgão responsável não eximirá a Contratada das 

responsabilidades previstas no Código Civil, por danos ou  qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, que vier a causar 

ao Contratante ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus funcionários ou colaboradores 

na execução do contrato, e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade 

da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666/93. 

17.4. A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

17.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 

10.520/02, a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 
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18.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as 

empresas que: 

18.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

18.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

18.2.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

18.3. Nos termos do Decreto Municipal nº 698, de 26 de julho de 2021, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o rito do Processo 

Administrativo de Apuração de Responsabilidades – PAAR, referente às infrações 

praticadas por fornecedores, na fase licitatória e/ou contratual, no âmbito do 

Município de Catalão-GO, bem como a aplicação das penalidades previstas nas Leis 

nº 8.666/93, 10.520/02, 14.333/21 e 12.462/11, a Licitante e/ou Contratada que 

cometer qualquer das infrações discriminadas nos subtópicos 17.1 e 17.2 ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência, através de aviso por escrito, emitido a Contratada pela 

inexecução total ou parcial do contrato; 

18.3.2. Multa pecuniária de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta, nos 

casos em que a licitante deixar de apresentar a documentação exigida pelo 

certame; 

18.3.3. Multa pecuniária de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, no 

caso em que a licitante não mantiver a sua proposta ou deixar de celebrar o 

contrato, no prazo de validade da proposta; 

18.3.4. Multa pecuniária de 15% (quinze por cento) sobre o valor da proposta, 

no caso em que a licitante apresentar documento falso ou em caso de recusa 

injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

18.3.5. Multa pecuniária de 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, no 

caso em que a licitante cometer fraude ou comportar-se de modo inidôneo no 

âmbito da licitação; 
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18.3.6. Multa de caráter compensatório de 15% (quinze por cento) sobre o valor 

do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto ou nos casos de rescisão do 

contrato, calculada sobre a parte inadimplida;  

18.3.7. Multa de caráter compensatório de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do contrato, em caso de inexecução total;  

18.3.8. Multa moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou 

execução do objeto, quando será aplicado os seguintes percentuais: 

18.3.8.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na 

entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior a 30 

(trinta) dias corridos; 

18.3.8.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que 

exceder ao subtópico anterior, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do 

órgão contratante; 

18.3.9. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo que esta fixar, tendo sido arbitrado de acordo com a 

natureza e a gravidade da falta cometida, observado o limite temporal de 2 (dois) 

anos, nos casos em que a licitação e/ou contrato conduzirem-se pela Lei nº 

8.666/93 e nos casos em que a licitação e/ou contrato conduzirem-se pela Lei nº 

14.133/21, observar-se-á o limite temporal de 3 (três) anos;  

18.3.10. Nas licitações e contratos regidos pelas Leis nº 10.520/02 e 12.462/11, as 

licitantes ou contratados poderão ser impedidos de licitar e contratar com o 

Município de Catalão-GO pelo prazo de até 5 (cinco) anos e será descredenciado 

do SICAF, sem prejuízo às multas previstas no instrumento convocatório e/ou no 

contrato, bem como das demais cominações legais, sendo imposta àquele que: 

18.3.10.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o contrato; 

18.3.10.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
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apresentar documentação falsificada; 

18.3.10.3. Ensejar ou der causa ao retardamento da execução ou da entrega 

do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.3.10.4. Não mantiver sua proposta, salvo se em decorrência de fato 

superveniente que o justifique; 

18.3.10.5. Praticar atos fraudulentos na execução do contrato; ou 

18.3.10.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

18.3.10.7. Submete-se à mesma sanção a licitante ou contratado, sob o 

regime instituído pela Lei nº 12.462/11, que fraudar a licitação e/ou der 

causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

18.3.11. Declaração de inidoneidade, à vista dos motivos informados na instrução 

processual, dos contratos e licitações regidos pela Lei nº 8.666/93, devendo 

permanecer em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

a aplicou, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante 

pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente a Lei 

nº 8.666/93 e o Decreto Municipal nº 698/2021. 

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

19.  FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

19.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório e o fornecimento do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das 

informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções 

previstas na legislação brasileira. 
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20. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

20.1. Consoante disposição do art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública 

poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

Catalão-GO, 31 de março de 2021. 
 
 
 

Elaborado por: 
___________________________ 

Carlos Estevão Galvão 
Mat. 104146 

 
 
 
Solicitado e Aprovado por: 
 
 

_________________________________ 
Michele Aparecida Aires 

Diretora de Compras e Suprimentos 
Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

(Impresso em papel timbrado da empresa) 
 
Referência: Pregão Eletrônico nº 010/2022 

Processo nº: 2022008184 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação deste órgão licitante a nossa proposta de preços 
relativa ao Edital do Pregão Eletrônico em epigrafe, cujo objeto é a Aquisição de 
Veículos Automotores: Motocicletas, Ambulância, Van e Micro ônibus, 
para comporem a Frota da Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão – Go, conforme estipulado no Termo de Referência, 
que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitarão o preparo da 
proposta. 
 
Local e Data: 
Razão Social: 
CNPJ n.º: 
Referências Bancárias para pagamento: Conta n.º         Agência:                    Banco: 
Endereço Completo: 
Telefone: 
Dados do 
Representante 
Legal 

Nome: 
Endereço: 
Profissão: RG n° CPF n° 
E-mail: Tel.: Tel.: 

 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE MODELO FABRICANTE GARANTIA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

 
 

        

        

        

 
Declaramos,  

 
a) Conhecer a legislação de regência desta licitação e que o fornecimento será de 

acordo com as condições estabelecidas no Edital, o qual conhecemos e aceitamos 
em todos os termos, inclusive quanto ao pagamento e outros. 
 

b) Que no preço unitário e total de cada item cotado, está incluso todos os tributos, 
embalagens, encargos sociais, frete, seguro e outras despesas que incidem sobre o 
objeto desta licitação. 
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c) A apresentação de todas as características referente aos Veículos cotados, com 
especificações claras e detalhadas, de forma a demonstrar que atendem as 
especificações constantes no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

d) O prazo de validade da proposta não é inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua apresentação. 

 
e) Cumprir com o prazo de entrega dos Veículos cotados, eis que 120 (cento e vinte) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho ou 
da Ordem de Fornecimento e todos outros prazos previstos no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 

f) Somos cientes de que não será aceito o pedido para a alteração dos valores 
apresentados por meio desta proposta, sob a alegação de erro, omissão ou 
quaisquer outros pretextos, visto que a indicação e apresentação dos mesmos são 
de responsabilidade nossa. 
 

g) Na condição de vencedores, nos comprometemos, no prazo de 02 (duas) horas, 
após solicitação do Pregoeiro, apresentar por meio do endereço eletrônico: 
cplsaude@catalao.go.gov.br, a planilha de custos e formação de preços recomposta 
em função do valor vencedor na etapa de lances.  

 
Declaramos ainda estarmos de acordo e cientes com todas as exigências 

estipuladas no Edital.  
 

Catalão, ____ de ______ de _____. 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
(Com carimbo da empresa) 
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ANEXO III 

 

MINUTA DO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
Nº __/2022 

 
Termo de Contrato de Aquisição de Veículos 
Automotores: Motocicletas, Ambulância, Van e 
Micro ônibus, para comporem a Frota da 
Secretaria Municipal de Saúde – Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão – Go, que entre 
si fazem o ______ e a Empresa _________.  

 
CONTRATANTE: O _________, pessoa jurídica de direito _______, inscrito no CNPJ sob 
o n° _______, com sede à ____, neste ato representado pelo(a) seu(ua) Gestor(a), Sr.(a) 
_____, brasileiro(a), servidor(a) público(a) municipal, portador(a) do RG nº _____ e CPF nº 
______, residente e domiciliado(a) nesta cidade de Catalão-GO.  
 
CONTRATADA: O(A) __________ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº _____, sediado(a) na 
_______, em _____ neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ______, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______, expedida pela(o) _____, e CPF nº _____ residente e domiciliado em 
_______.  
 
O presente Contrato de Aquisição obedece aos termos do Processo 
Licitatório n.º 2022008184 referente ao Pregão Eletrônico n.º 010/2022, da 
Proposta de Preços Vencedora, da Lei n.º 10.520/2002, Decreto Federal n.º 
10.024/2019, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/1993 e alterações 
subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de Veículos Automotores: 
Motocicletas, Ambulância, Van e Micro ônibus, para comporem a Frota da Secretaria 
Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, em conformidade com 
as especificações e detalhamento do Edital que rege o Pregão Eletrônico n.º 010/2022, o 
Termo de Referência e a Proposta de Preços Vencedora, que passam a integrar o presente 
Termo, independentemente de transcrição e serão observados naquilo que não o contrarie. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO REFERENTE AO 
LOCAL, RECEBIMENTO DO BEM E PRAZOS  
2.1. A entrega processar-se-à de forma integral em 120 (cento e vinte) dias corridos a 
contar do recebimento da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento, conforme 



Estado de Goiás 

Município de Catalão 

Secretaria Municipal de Saúde 

___________________________________________________________________________ 
Rodovia BR-050, Km 278, s/nº (prédio do antigo DNIT) – São Francisco, CEP nº 75.707-270, Catalão-Goiás 

E-mail: cplsaude@catalao.go.gov.br | Fones: (64) 3442-6022 / 3411-1770 / 3441-2692 

66 

especificação contida no Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos e na 
Proposta Vencedora, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no parágrafo 1º do 
art. 57 da Lei n.º 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada 
pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go. 
2.2. Os Veículos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, 
localizada na BR-050, Km 278 – Bairro São Francisco, Cep.: 75.709-150, de segunda a sexta-
feira, no horário de expediente compreendido das 08h às 11h e das 13h às 16h. 
2.3. A Entrega dos Veículos deverá ser realizada diretamente para o Coordenador da 
Frota de Veículos da Secretaria Municipal de Saúde de Catalão – Go, Sr. Fernando César 
da Costa. 
2.4. Os Veículos serão recebidos provisoriamente a partir da entrega, para fins de 
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações do Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos e da Proposta Vencedora e aferição da quantidade 
com o solicitado, no prazo de 03 (três) dias úteis. Definitivamente, após a verificação da 
conformidade e quantidade, com a aferição da qualidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
do recebimento provisório. 
2.5. Ocorrendo a rejeição no todo ou em parte, a Contratada deverá substituí-los no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, se estes apresentarem defeito de fabricação ou 
divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às especificações constantes 
no Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos, independentemente da 
quantidade rejeitada, observado as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena 
de lhe serem aplicadas às sanções administrativas normatizadas pelas Leis n.º 10.520/02, 
n.º 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n.º 10.024/2019 e Decreto Municipal n.º 
698/2021. 
2.6. No caso de entrega em quantidade inferior à solicitada, a Contratada deverá 
imediatamente ou no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis responsabilizar-se pela sua 
complementação. 
2.7. Após o 5º (quinto) dia de atraso, os Veículos poderão, a critério do Fundo Municipal 
de Saúde de Catalão – Go, não mais serem aceitos, configurando-se a inexecução total do 
Contrato, com as consequências previstas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e 
seus anexos e pelas Leis n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n.º 
10.024/2019 e Decreto Municipal n.º 698/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO  
3.1. O valor total da contratação é de R$ _______ (___________), conforme discriminado 
na proposta da Contratada, vencedora do Processo Licitatório – Pregão Eletrônico n.º 
010/2022, que passa a integrar o presente Contrato, independentemente de transcrição. 
3.2. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, impostos, transporte, mão 
de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município de Catalão, por meio do Fundo 
Municipal de Saúde de Catalão (FMS), para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
Manutenção Secretaria de Saúde – 04.0401.10.122.4029.4281-449052 
Manutenção Bloco Média e Alta Complexidade AMB - 
04.0401.10.122.4029.2085-449052 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil do Município de Catalão, por meio do Fundo Municipal de Saúde 
de Catalão (FMS) para o exercício de 2022 em única parcela, mediante a apresentação de 
Nota Fiscal, até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
emitida em conformidade com o regramento posto no Edital do Pregão Eletrônico n.º 
010/2022 e seus anexos e pactuado neste Contrato, sem rasuras, informando os Veículos 
entregues, devendo a mesma ser atestada pelo Fiscal do Contrato (ao atestar o Fiscal deve 
informar a data, horário, nome completo e número de documento de identificação). 
5.3. A Notas Fiscais Eletrônicas deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Catalão – Go, CNPJ n.º 03.532.661/0001-56, com sede administrativa às margens 
da BR-050, Km 278 (prédio do antigo DNIT) – Setor São Francisco, Catalão – Go, Cep.: 
75.707-270. 
5.4. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo 
relacionados: 
I - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Prova de Regularidade Trabalhista, através de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme Lei Federal nº 12.440/2011 a qual 
poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. (incluído por exigência da Lei Federal 
nº 12.440/2011); 
II – Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 
III – Certidão de Regularidade com as Fazendas do Município e Estado do domicílio ou 
sede da Contratada; 
IV – Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional que deverá ser efetuada 
mediante Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por 
elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos a contribuições sociais 
previstas nas alíneas ‘’a’’, ‘’b’’ e ‘’c’ do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 
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de julho de 1991, à contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas, por lei a terceiros, inclusive inscritas em DAU, conforme preconizado no artigo 
1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 02 de outubro de 2014. 
5.5. Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições (SIMPLES), deverá apresentar Declaração (modelo do Anexo IV da IN RFB 
1234 de 11/01/2012, alterada pela IN RFB nº 1244 de 30/01/2012) juntamente com a Nota 
Fiscal ou Fatura. Não sendo optante, será efetuada a retenção de Impostos e Contribuições, 
observadas as disposições do art. 64 da Lei 9.430/96 e Instrução Normativa RFB nº 1234 
de 11/01/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1244 de 30/01/2012 ou outra 
que por ventura vier a substituí-la. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O Contrato terá vigência da data da sua assinatura até a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo pela Coordenação da Frota de Veículos da Secretaria Municipal 
de Saúde – Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, nos prazos e condições 
estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos, ressalvado o 
período de garantia. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.1. A garantia e assistência técnica serão prestadas conforme estabelecido no Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  
 

8.1.  São Obrigações do Contratante: 
 
I. Receber os Veículos nos prazos e condições estabelecidas no Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos e responsabilizar-se pela sua adequada acomodação; 
II.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos Veículos recebidos com 
as especificações constantes no Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos e 
da Proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento dos mesmos; 
III. Rejeitar, no todo ou em parte, o Veículo que a Contratada entregar fora das 

especificações do Edital do Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos e da Proposta de 
Preços; 
IV. Devolver os Veículos caso não atendam às exigências do Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos, devendo a Contratada fazer a respectiva reposição; 
V. Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo a entrega dos Veículos de 
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo das entregas efetuadas; 
VI. Comunicar à Contratada, por escrito, todas e quaisquer ocorrências relacionadas 
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com o fornecimento contratado, bem como sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos veículos, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
VII. Acompanhar e fiscalizar, por servidor previamente designado, a execução do 
Contrato, o fornecimento, a qualificação e aferição dos veículos; 
VIII. Efetuar os pagamentos à Contratada no valor correspondente as parcelas de 
compras dos veículos efetivamente entregues, no prazo e forma estabelecidos no Edital do 
Pregão Eletrônico n.º 010/2022 e seus anexos; 
IX. Descontar dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigado pela 

legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais; 
X. O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos, subordinados ou colaboradores; 
XI. Solicitar, a qualquer tempo, cópia de todo e qualquer documento que ateste a 
regularidade da Contratada; 
XII. Aplicar as sanções administrativas previstas no Edital do Pregão Eletrônico n.º 
032/2021 e seus anexos e pelas Leis n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 e suas alterações, Decreto 
Federal n.º 10.024/2019 e Decreto Municipal n.º 698/2021. 

 
8.2. São Obrigações da Contratada: 

I. Fornecer os veículos contratados em estado de ZERO QUILOMETRO (veículos 
novos), livres de quaisquer ônus, observando rigorosamente as especificações, prazos e 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada 
e aprovados pela área técnica do Contratante e aceitos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

II. Fornecer os veículos sem avarias, dentro dos padrões e normas técnicas 
brasileiras vigentes, em condições ideais de uso, observando-se rigorosamente as 
características aprovadas pelo Contratante; 

III. Fornecer, as suas expensas, 02 (duas) chaves de funcionamento (chaves de 
ignição) para cada veículo e Certificado e Registro e Licenciamento de Veículo – CRLV e 
emplacamento em nome do Fundo Municipal de Saúde de Catalão-GO, bem como o 
manual de operação, manutenção, revisão e de garantia do fabricante, e a rede de 
assistência técnica autorizada, todos em versão em português; 

IV. Prestar serviços de assistência técnica gratuita, bem como reparar ou 
corrigir, durante o prazo de vigência da garantia do fabricante e/ou montadora, o veículo 
que apresentar vícios, defeitos ou incorreções de fábrica, sem ônus para o Contratante, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. As trocas de peças oriundas dos reparos ou 
correções que se fizerem necessários nesse período só poderão ser efetuadas utilizando 
exclusivamente peças novas e originais com as especificações do fabricante e/ou 
montadora ou de desempenho iguais ou superiores, devidamente comprovado, as 
utilizadas na fabricação do veículo; 
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V. Entregar os veículos contratados na Secretaria Municipal de Saúde, junto a 
Coordenação de Frotas, localizada na BR-050, Km 278 – Bairro São Francisco, CEP. 75.707-
270, de segunda a sexta-feira, no horário normal de expediente, compreendido das 08h às 
11h e das 13h às 16h., ou na sede e horário de expediente da Contratada; 

VI. Em caso de entrega por parte da Contratada na sede do Contratante, e sendo 
necessário o transporte dos veículos, o mesmo deverá ser efetuado em veículo apropriado, 
garantindo a conservação, integridade e a qualidade dos mesmos, obedecido as normas 
vigentes; 

VII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do veículo, de acordo 
com os arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). O dever 
previsto nesta alínea implica na obrigação de, a critério do Contratante, substituir, reparar 
ou corrigir, às suas expensas, nos prazos definidos neste Instrumento, o veículo com avaria 
ou defeito; 

VIII. Submeter ao Contratante os veículos fornecidos, à qual caberá o direito de 
recusa, caso não estejam de acordo com o especificado neste Termo e na Proposta de 
Preços da Contratada, sendo que a inobservância destas condições implicará em recusa 
formal, estando sujeita às penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação 
pertinente em vigor, sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente; 

IX. Fornecer, às suas expensas, os veículos que vierem a ser recusados, 
independentemente da quantidade rejeitada, observando as condições estabelecidas para 
o fornecimento, conforme disposto neste Edital e seus anexos; 

X. Alertar seus empregados acerca da boa conduta, principalmente no tocante 
à disciplina e discrição na sessão de julgamento da licitação e no ato de entrega dos 
veículos; 

XI. Não transferir por qualquer forma, os direitos e obrigações que o contrato 
lhe atribui, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

XII. Não se pronunciar em nome do Contratante, inclusive junto a órgãos de 
imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos à atividade do mesmo, guardando sigilo 
absoluto quanto a quaisquer informações obtidas do Contratante em decorrência da 
execução do contrato, bem como não divulgar ou reproduzir quaisquer documentos, 
instrumentos normativos e materiais encaminhados pelo Contratante; 

XIII. Não utilizar o nome do Contratante, ou sua qualidade de fornecedor de 
veículos para o mesmo, em qualquer forma de divulgação de suas atividades, tais como: 
cartões de visita, anúncios, impressos ou qualquer outro tipo de propaganda; 

XIV. Ressarcir toda e qualquer quantia que for efetivamente paga pelo 
Contratante, constatado que em decorrência de ato ou fato culposo e/ou doloso dos 
prestadores de serviços, empregados ou colaboradores da Contratada; 

XV. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os veículos objeto do contrato. Fica, desde 
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logo, convencionado que o Contratante poderá descontar, de qualquer crédito da 
Contratada, a importância correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza, que 
venha a efetuar por imposição legal; 

a. Contratante poderá, a qualquer tempo, solicitar cópia de todo e qualquer 
documento que ateste a regularidade da Contratada; 

XVI. Cumprir todas as leis e instrumentos normativos reguladores da sua 
atividade empresarial, bem como satisfazer, às suas expensas, todas e quaisquer 
exigências legais decorrentes da execução do contrato; 

XVII. A Contratada é, para todos os fins e efeitos jurídicos, única e exclusiva 
responsável por seus empregados ou prestadores de serviços, afastado o Contratante, em 
todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, comercial, civil, penal, 
administrativa e previdenciária que incidam sobre o fornecimento ou sobre o contrato 
firmado pela Contratada; 
XVIII. A Contratada assume inteira responsabilidade por todos e quaisquer danos 

provocados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de atos comissivos e omissivos, 
praticados por seus sócios, associados, integrantes não sócios, empregados, 
representantes, prestadores de serviços ou colaboradores, por culpa, dolo, negligência ou 
imprudência, procedendo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da comprovação 
de sua responsabilidade, o ressarcimento ou indenizações cabíveis a preços atualizados. 
Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o Contratante reserva-se o direito de 
descontar dos pagamentos devidos o valor do ressarcimento, sem prejuízo de outras 
sanções legalmente previstas; 

XIX. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo bom comportamento de seus 
empregados, prepostos, subordinados ou colaboradores e, ainda, por quaisquer prejuízos 
que estes venham a causar ao Contratante ou a terceiros na execução do contrato; 

XX. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho decorrentes da 
execução do contrato de que venham a ser vítimas seus empregados ou colaboradores; 

XXI. Credenciar, junto ao Contratante, um representante para prestar 
esclarecimentos e atender a todas as solicitações necessárias para boa execução do 
contrato, bem como informar e-mail e número de telefone celular para contatar 
diretamente este representante quando necessário; 

XXII. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
atendendo prontamente todas as reclamações; 
XXIII. Cumprir as orientações do Fiscal e do Gestor do contrato; 
XXIV. Substituir qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios na execução 
do contrato; 

XXV. Comunicar, por escrito, ao Contratante, imediatamente após o fato, toda e 
qualquer irregularidade ou anormalidade verificada no decorrer da execução do contrato; 
XXVI. Informar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 
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antecede a data da entrega dos veículos, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do fornecimento no prazo previsto, com a devida comprovação; 
XXVII. Caso a Contratada não tenha condições operacionais de fornecer os veículos 

conforme solicitado pelo órgão responsável do Contratante, deverá arcar com o referido 
fornecimento, sob suas expensas e mantendo o valor de sua proposta, mesmo que tenha 
que subempreitar a outro estabelecimento; 
XXVIII. Comunicar ao Contratante, imediatamente, caso fortuito ou de força maior, 
fato de terceiro, fato do príncipe ou fato da administração, que eventualmente venha a 
prejudicar o adimplemento de suas obrigações, apresentando documentos 
comprobatórios em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob 
pena de não ser considerado para afastamento ou redução da responsabilidade civil e 
administrativa; 
XXIX. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 

XXX. Implantar as medidas corretivas exigidas pela fiscalização do contrato, não 
atrasando ou negligenciando a sua execução; 
XXXI. Não dar causa, por culpa ou dolo, à rescisão contratual; 

XXXII. Não caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência do Contratante; 
XXXIII. Emitir Nota Fiscal de venda, destacando no campo descrição, o número da 
nota de empenho ou da ordem de fornecimento a que se refere, o número do contrato, o 
valor dos veículos fornecidos, o domicílio bancário do fornecedor (nome do banco, nome 
e número da agência e da conta corrente/poupança) e os valores de retenção dos tributos 
federais, quando for o caso; 
XXXIV. Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no 
endereço, dados cadastrais e bancários, representantes, sócios e outros julgáveis 
pertinentes e necessários à boa execução do contrato; 
XXXV. Aceitar, nos termos do art. 65 § 1º, da Lei 8.666/93, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do contrato. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
9.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo 
1º do art. 65 da Lei n.º 8.666/93, salvo as supressões resultantes de acordos celebrados 
entre os Contratantes. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  
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10.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do 
Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital do Pregão Eletrônico n.º 
010/2022 e seus anexos, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87, da Lei n.º 
8.666/93, facultada ao Fundo Municipal de Saúde de Catalão – Go, a rescisão unilateral. 
10.2. A Contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantida a 
prévia defesa, está sujeita às sanções administrativas previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 032/2021 e seus anexos e no Decreto Municipal n.º 698, de 26 de Julho de 
2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO  
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/1993. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
procedimento, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3. A rescisão do Contrato poderá ser: 

11.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Contratante nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, mediante 
notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova 
de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 032/2021 e seus anexos e pelas Leis n.º 10.520/02, n.º 8.666/93 e 
suas alterações, Decreto Federal n.º 10.024/2019 e Decreto Municipal n.º 698/2021; 
11.3.2. amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo 
aditivo ao Contrato, desde que haja conveniência para a Contratante; 
11.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela Autoridade Competente. 
11.5. De conformidade com o parágrafo 2º do artigo 79, da Lei n.º 8.666/93, quando a 
rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da mesma lei, sem que haja 
culpa da Contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato 
até a data da rescisão. 
11.6. A rescisão poderá acarretar na retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 
limite de prejuízos causados ao Contratante. 
11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
I. Balanço atualizado dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 
em relação ao previsto no Termo de Referência; 
II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS VEDAÇÕES:  
12.1. É vedado à Contratada:  
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12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;  
12.3. Interromper a entrega sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO:  
13.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no site oficial do Município de Catalão, no placar do prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Catalão - Go, bem como registrá-lo no site do TCM/GO (IN 010.2015, art. 2º). 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO:  
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Catalão, Estado de Goiás. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

Catalão-GO, ____ de _______ de 2022. 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS:  
1. ___________________________________________. CPF: __________________  
2. ___________________________________________. CPF: __________________  
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ANEXO IV 

DECRETO MUNICIPAL nº 698, de 26 de julho de 2021 (PAAR) 
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